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INDICAÇÃO  Nº  2603,  DE  2003

Indico, com fundamento no artigo 159, da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, seja incluída no cronograma de obras, com a respectiva dotação orçamentária, a reforma das instalações da “Escola Estadual Sudário Ferreira”, em Franca.

JUSTIFICATIVA:

A presente indicação é expressão do verdadeiro interesse público.

De início, cumpre ressaltar a preocupação desse Deputado com o patrimônio do Estado, que no caso em tela vem sofrendo a ação do tempo sem a devida reparação das avarias decorrentes.

Outrossim, referido prédio necessita receber obras de adequação às atuais realidades da sociedade contemporânea, pois trata-se de importante estabelecimento de ensino do município. Vale dizer: dinheiro empregue na educação não é gasto, mas sim investimento.

De acordo com relato da Diretoria da referida instituição de ensino, além das melhorias, são indispensáveis os seguintes reparos: a) reforma do banheiro masculino dos alunos, que se encontra em situação aviltante; b) colocação de um pequeno alambrado atrás do gol da quadra de esportes, cuja ausência, além de causar prejuízos constantes por perda de bolas, causa também intranqüilidade aos vizinhos.

Assim, ante a relevância do que se propõe e sabedor do empenho do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado às causas justas, espera este Deputado ser prontamente atendido.

Sala das Sessões, em 26/11/2003

a) GILSON DE SOUZA
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